
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025
EDITAL DE PREGÃO Nº 052/2025

 

RESPOSTAS DE ESCLARECIMENTOS

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias LED.

 

 

IMPUGNAÇÃO 001

Impugna a empresa licitante:

“XX, pessoa jurídica de direito privado, com sede XX, inscrita no CNPJ sob o nº.
XX, neste ato representado por XX, sócio proprietário/Diretor Presidente, CPF XX, vem
tempestivamente apresentar, IMPUGNAÇÃO ao edital em epígrafe, com fulcro no
artigo 164 da Lei nº 14.133/21, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos.

 
I- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

Ao realizar a análise das cláusulas e condições para participação no pleito em
tela, identificamos pontos que geram incertezas, merecedores de análise e
revisão por esta ilustre Administração.

Com objetivo de trazer maior clareza na execução deste processo licitatório, a
fim de que se cumpra os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a
atenção aos preceitos trazidos pela Constituição Federal, bem como pela Lei nº
14.133/21 que norteia as normas acerca dos procedimentos licitatórios.

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
Art. 37º A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. Grifo nosso.

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais
Princípios correlatos, as normas que regem o procedimento licitatório devem ser
cumpridas de objetiva, principalmente no que se refere às diretrizes voltadas para a
realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter competitivo, e que
vede a inclusão de condições que possam vir a frustrar esta competitividade,
conforme preconiza o artigo 9º da Lei nº 14.133/21:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo
contra disposição expressa em lei.

Nesse sentido temos ainda que: 

A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer
exigências de especificações ou condições com potencial de
restringir o universo de competidores, assim como evitar o
detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar a
licitação. (Acórdão 2407/2006, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler )  
Grifo nosso.

Sendo assim esta impugnação não visa apontar erros ou equívocos, mas sim
oportunizar que esta Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos,
especialmente aos Princípios da Ampla Concorrência, Legalidade e da Igualdade.

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a
respeito das especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem-se:

DO VIDRO TEMPERADO
Está sendo exigido de que as luminárias devam possuir refrator em vidro

temperado, sem que haja qualquer justificativa técnica para tal.

Tal exigência é desnecessária pois as lentes poliméricas que NÃO UTILIZAM o
vidro temperado como lente secundária possuem resistência contra a degradação UV
comprovada através de ensaio laboratorial, ensaios esse que são solicitados pela
portaria INMETRO 62/22, comprovando que a exigência da luminária possuir vidro
temperado não traz nenhuma vantajosidade para a administração.  Conforme
podemos observar no item A.9.5.3 da Portaria, vejamos:

Para qualquer material em polímero de aplicação externa do produto,
incluindo o refrator e lentes, deverão seguir as indicações da norma ASTM
G154, ciclo 3, na câmara UV com um tempo de exposição de 2016 horas.

Então ao contrário a exigência, a adoção do vidro cria um espaço para acúmulo
de sujeira e insetos entre o vidro (lente secundária) e a lente primária, que mesmo em
produtos com IP67 ou IP66 verifica-se o acúmulo indesejável, que faz a luminária
perder fluxo efetivo, podendo afetar seu funcionamento total.

Diante disto, será aceita luminária sem o refrator de vidro temperado, desde
que a luminária garanta o grau de proteção previsto no memorial descritivo?
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II- DA ILEGALIDADE
De acordo com o inciso I letra A, do art. 9º da Lei 14.133/21, é vedado aos

agentes públicos:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter
competitivo da licitação, reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de
licitantes.

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades
que determinam a imediata suspensão e readequação dos termos do edital.

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar
a presente impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos
argumentos aviados nesta impugnação, haja vista que todos os atos administrativos e
todas as decisões administrativas em processo licitatório devem ser formalmente
motivadas, conforme previsão dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência.
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos
fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato
administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir
em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres,
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte
integrante do ato.
§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado
meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que
não prejudique direito ou garantia dos interessados.
§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Em outras palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação
ou exposição dos fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-
determinantes da lei).

Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo
Moderno:
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“Motivação – A oportunidade de reagir ante a informação seria va se não
existisse fórmula de verificar se a autoridade administrativa efetivamente
tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. A este fim
responde a regra da motivação dos atos administrativos. Pela
motivação se percebe como e quando determinado fato,
documento ou alegação influi na decião final. Evidente que a
motivação não esgota aó seu papel; além disso, propicia reforço
da transparência administrativa e do respeito à legalidade e
também facilita o controle sobre as decisões tomadas. A falta de
norma explica que imponha motivação não a dispensa nas
atuações administrativas processualizadas, visto configurar
decorrência necessária da garantia do contraditório.

 A doutrina esclarece especificamente em quais os casos a motivação é
obrigatória:

O art. 50 determina a obrigatoriedade da motivação, com a indicação dos
fatos e fundamentos jurídicos, em oito hipótese, quando(1) neguem,
limitem ou afetem direitos ou interesses; (2) imponham ou agravem
deveres, encargos ou sanções; (3) decidam processos administrativos de
concurso ou seleção pública; (4)  dispensem ou declarem a inexigibilidade
de processo litiatório; (5) decidam recursos administrativos; (6)
decorram de reexame de ofício; (7) deixem de aplicar jurisprudência
firmada sobre questão ou discrepem de pareceres, laudos,
propostas e relatórios oficiais e (8) importem anulação, revogação,
suspensão ou convalidação de ato administrativo ( NOHARA, Irene Patrícia,
Processo Administrativo Lei nº 9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009)

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situações de direito e de fato
que levam à prática do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma
que embasa o ato administrativo, enquanto o pressuposto de fato representa as
circunstâncias, situações ou acontecimentos que levam a Administração a praticar o
ato.

Considerando que todos os atos administrativos e todas as decisões
administrativa em processo licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que
todos os subtratos fáticos e jurídicos apresentado no presente recurso sejam
enfrentados e julgados pela Comissão de Licitações .

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser
reformulados/excluidos, por restringir o caráter competitivo.

III- DO PEDIDO
Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as

especificações do edital e Termo de Referência, constando as especificações de
acordo com as normas vigentes.

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e
consequentemente traduza para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos
para esta Administração, esta Impugnante, requer que seja:

 Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em
consonância com a norma;

Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em
tela diante de todos os vícios apontados.
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E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como,
no bom senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência
dos pedidos expostos.

Termos em que, Pede e Espera Deferimento.”

 

Resposta da LONDRINA ILUMINAÇÃO:

I – DO RECEBIMENTO E TEMPESTIVIDADE
A impugnação foi apresentada dentro do prazo previsto no art. 19 do instrumento
convocatório, que permite a impugnação até três dias úteis antes da abertura da
sessão pública.
Assim, reconhece-se a tempestividade e o devido recebimento da impugnação.
 
II – DO MÉRITO
A Impugnante alega, em síntese, a ilegalidade da exigência de que as luminárias
devam possuir refrator em vidro temperado, sem que haja qualquer justificativa
técnica para tal.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, é importante destacar que as contratações da Londrina Iluminação
obedecem a Lei nº 13.303/2016 e ao Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da empresa, e não a lei 14.133/2021 conforme consta no pedido de impugnação.
Quanto aos motivos apresentados, a alegação não procede, pois, as especificações
técnicas de materiais permitem que a luminária possua lentes poliméricas desde que
sejam apresentados os ensaios técnicos, conforme verifica-se no item 2.10 da
Especificação técnica 1051, abaixo transcrito:

“2.10. Difusor de vidro: O módulo LED poderá estar protegido por
difusor de vidro temperado plano, com transparência mínima de 90%,
resistente à alta temperatura, radiação ultravioleta e infravermelha.
Deverá possuir resistência ao impacto de, no mínimo, IK-08. Caso a
luminária não possua lente de vidro, todos os componentes em
polímero de aplicação externa do produto, incluindo o refrator e
as lentes, deverão seguir as indicações da norma ASTM G154 [15],
ciclo 3, na câmara de UV com um tempo de exposição de 2.016
horas, conforme [6, Seç. 6.1.1.4.1.10];” G. n.

Desse modo, não se verifica a suposta ilegalidade alegada pela impugnante.
Ainda, vale ressaltar que os questionamentos quanto as características técnicas
devem ser direcionados ao edital de pré-qualificação.
 
III – DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, indeferem-se os pedidos formulados pela impugnante, por
ausência de irregularidade ou ilegalidade nos dispositivos impugnados do Edital.
Ressalta-se que as exigências contidas no instrumento convocatório são compatíveis
com a legislação vigente e necessárias ao atendimento das demandas técnicas e
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operacionais da Contratante.
Mantêm-se, portanto, integralmente inalterados os termos do Edital e a data de
abertura da sessão pública, previamente designada para 17/12/2025.
 
Taynara Ribeiro Eleutério - Pregoeira
 
Londrina, 15 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Taynara Ribeiro Eleutério,
Pregoeiro(a), em 15/12/2025, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17296667 e o código CRC BAEE3D8C.

Referência: Processo nº 91.001698/2025-75 SEI nº 17296667
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